CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCACAO
Rua Antonio Manuel N° 1414
Secretaria Municipal de Educacao
Fone: 65 33120174 - Ramal: 230
E-mail: conselhomunicipalsmed@gmail.com

Resolugdo CME N° 001, de 14 Abril de 2025.

Regulamenta a obrigatoriedade da inclusdo de tematicas
sobre a preven¢do da violéncia contra a mulher nos curriculos da
Educacdo Basica e a obrigatoriedade de abordagens fundamentadas
nas experiéncias e nas perspectivas femininas nos conteddos
curriculares do Ensino Fundamental; institui a Semana Escolar de
Combate a Violéncia Contra a Mulher e a Semana de Valorizagdo de
Mulheres que Fizeram Historia; para as escolas pertencentes ao
Sistema Municipal de Ensino do municipio de Santo Angelo R/S e da
outras providéncias.

O Conselho Municipal de Educagdo de Santo Angelo, estado do Rio Grande do
Sul, com fundamento no Art. 211 da Constituicdo Federal de 1988, na Lei Federal n®
9.394, de 20 de dezembro de 1996, no uso das atribuicées que lhe séo conferidas
pela Lei Municipal n° 4.637, de 24 de agosto de 2023, que reestrutura o funcionamento
e a composicdo do Conselho Municipal de Educacgéo, e na Lei municipal n° 3.593 de
13 de margo de 2012 que cria o0 Sistema Municipal de Ensino e

CONSIDERANDO:

- a Constituicdo da Republica Federativa do Brasil, de 05 de outubro de 1988, que
assegura os direitos fundamentais, incluindo a dignidade da pessoa humana, a
igualdade de género e a protegao contra qualquer forma de discriminagéo e violéncia;

- a Lei Federal N° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e
Bases da Educacdo Nacional (LDB), com o objetivo de garantir a educagéo de
qualidade e promover valores que respeitem os direitos humanos e a equidade de
género;

- a Lein® 11.340, de 17 de agosto de 2006, conhecida como a Lei Maria da Penha, que
estabelece mecanismos de protecdo e prevengdo a violéncia doméstica e familiar
contra a mulher, conforme previsto na Constituicdo Federal e em tratados internacionais
de direitos humanos, e que cria os Juizados de Violéncia Doméstica e Familiar contra
a Mulher, ampliando a rede de protecédo a essas vitimas;

-alein®13.882, de 8 de outubro de 2019, que altera a Lei Maria da Penha para garantir
a matricula de dependentes da mulher vitima de violéncia doméstica e familiar em
instituicdes de Educacgéo Basica mais proximas do seu domicilio;
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- a Lei n® 14.164/21, que cria a Semana Escolar de Combate a Violéncia contra a
Mulher, a ser realizada anualmente em margo nas escolas publicas e privadas de
educacéo basica, com o objetivo de conscientizar a comunidade escolar sobre a
importancia de erradicar a violéncia de género;

- a Lei n° 14.986, de 25 de setembro de 2024, que obriga a inclusdo de conteudos
fundamentados nas experiéncias e perspectivas femininas nos curriculos do ensino
fundamental e médio, além de instituir a Semana de Valorizagdo de Mulheres que
Fizeram Historia, reconhecendo a importdncia da presengca feminina no
desenvolvimento social, cultural, politico e econémico.

RESOLVE:

Art.1° Orientar as instituicbes escolares que integram o Sistema Municipal de Ensino
acerca da inclusdo de contetdos nos curriculos da Educagdo Basica e o
desenvolvimento de eventos e atividades escolares sobre a prevengéo da violéncia
contra a mulher, bem como abordagens fundamentadas nas experiéncias e nas
perspectivas femininas, instituindo a Semana Escolar de Combate a Violéncia contra a
Mulher e a Semana de Valorizagdo de Mulheres que Fizeram Historia a serem
realizadas anualmente no més de margo.

Paragrafo Unico - A Semana Escolar de Combate a Violéncia Contra a Mulher e a
Semana de Valorizagdo de Mulheres que Fizeram Histéria deverdo ser instituias
mediante a edicdo de normativa do Executivo Municipal e serem obrigatoriamente
previstas no Calendario Escolar Municipal.

Art.2° Contelidos relativos aos Direitos Humanos, a valorizagdo de abordagens
fundamentadas nas experiéncias e nas perspectivas femininas e a prevencéo de todas
as formas de violéncia contra a crianga, o adolescente e a mulher seréo incluidos como
temas transversais, no dmbito de todo o curriculo escolar da educacéo basica, em
especial nas Areas de Conhecimento de Ciéncias Humanas, Linguagens e Ciéncias da
Natureza, observadas as diretrizes da legislagdo correspondente e a produgédo e
distribuicdo de material didatico adequado a cada etapa de ensino, com énfase na
promocéo da igualdade de género e no fortalecimento de uma cultura de paz e respeito.

Paragrafo Unico — Os conteudos referidos no caput deste artigo com as suas
respectivas estratégias e praticas pedagdgicas, eventos, atividades, estudos e
pesquisas deverdo estar contemplados nos Projetos Politicos Pedagégicos e nos
Planos de Ensino de todas as unidades escolares que fazem parte do Sistema
Municipal de Ensino.
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Art.3° Fica instituida a Semana Escolar de Combate a Violéncia contra a Mulher, a ser
realizada anualmente, no més de margo, em todas as instituicbes publicas e privadas
de ensino da educacgdo basica, pertencentes ao Sistema Municipal de Ensino com os
seguintes objetivos:

I- promover o conhecimento e a conscientizagéo sobre as disposi¢des da Lei n® 11.340,
de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), destacando sua importéncia na protegéo
da mulher contra a violéncia doméstica e familiar;

ll- estimular a reflexdo critica e o debate entre estudantes, educadores e toda a
comunidade escolar acerca das formas de violéncia conira a mulher, enfatizando a
importancia da prevencédo e do enfrentamento de tais praticas;

lll- fomentar a participagdo ativa da comunidade escolar no desenvolvimento de
estratégias e agdes para o combate as diversas formas de violéncia, especialmente
aquelas que afetam as mulheres;

IV- informar sobre os mecanismos de apoio e assisténcia as mulheres em situagéo de
violéncia doméstica e familiar, os instrumentos legais de protecdo e os procedimentos
para o registro de denuncias;

V- promover a capacitacdo de educadores e a conscientizagdo de toda a comunidade
escolar sobre a violéncia nas relagoes afetivas, visando a‘constru¢do de uma cultura
de respeito e igualdade;

VI- educar para a igualdade de género, com foco na prevengéao e erradicacao de todas
as formas violéncia contra a mulher.

ART.4° Devera ser garantida a matricula ‘em instituicdo de educagéo basica mais
proxima do domicilio, ou a transferéncia para essa instituicdo, de dependentes de
mulheres em situagéo de violéncia doméstica ou familiar, mediante a apresentacéo dos
documentos probatérios do registro da ocorréncia policial ou do processo de violéncia
doméstica ou familiar em curso.

Art.5° Fica instituida a Semana de Valorizagdo de Mulheres que Fizeram Historia, a ser
realizada anualmente, na segunda semana do més de margo, em todas as instituicbes
do Ensino Fundamental pertencentes ao Sistema Municipal de Ensino com abordagens
fundamentadas nas experiéncias e nas perspectivas femininas.

Paragrafo Unico. As abordagens a que se refere este artigo devem incluir diversos
aspectos da histéria, da ciéncia, das artes e da cultura do Brasil e do mundo, a partir
das experiéncias e das perspectivas femininas, de forma a resgataras contribuicoes,
as vivéncias e as conquistas femininas nas areas cientifica, social, artistica, cultural,
econdmica e politica, objetivando:

I- promover a valorizagdo das mulheres por meio do reconhecimento de suas
contribuicbes em diversas areas do conhecimento e da cultura, com foco em sua
participacio histérica, cientifica, social, artistica, cultural, econémica e politica.
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Il Investigar sobre a efetiva participagdo social, politica, cultural e econdbmica das
mulheres na constru¢do das comunidades local e regional, reconhecendo o seu
legado histérico.

lll- proporcionar aos estudantes uma educacgdo que reconhega e celebre a
diversidade de experiéncias femininas, com base nas abordagens de diferentes
contextos histéricos, culturais e sociais.

IV- fortalecer o compromisso educacional de promover a equidade de género, com
o objetivo de aumentar o conhecimento sobre a contribuicéo das mulheres para o
desenvolvimento das ciéncias, das artes e da politica.

V- promover a participacédo ativa das instituicées de ensino na implementacéo de
atividades e eventos durante a Semana de Valorizagdo de Mulheres que Fizeram
Histéria, com o intuito de fomentar a conscientizagdo e o engajamento dos alunos e
da comunidade escolar nas questdes de género.

Art.6° Para assegurar a perspectiva educacional prevista na presente Resolugéo, o
Sistema Municipal de Ensino, por meio da Secretaria Municipal de Educacgéo e demais
mantenedoras, deverao garantir as unidades escolares:

I- condicbes materiais e financeiras, assim como de acervo documental referente a
legislagao educacional especifica, material bibliografico e didatico necessarios;

Il- formac&o continuada para profissionais da educagéo, com vistas a efetivagao das
praticas pedagégicas referidas nesta Resolugao.

Paragrafo Unico. Cabe a Secretaria Municipal de Educagéo apoiar e supervisionar
as atividades desenvolvidas pelas suas unidades escolares relativas ao cumprimento
do disposto nesta Resolugdo, monitorando e avaliando os resultados.

Art.7° As instituicdes de ensino deverdo manter em pasta e/ou repositorio online
projetos, atas, fotos e toda documentagdo que possa evidenciar o trabalho
desenvolvido dentro da tematica da prevengdo da violéncia contra a mulher, bem
como o conhecimento sobre a contribuicdo das mulheres para o desenvolvimento das
ciéncias, das artes e da politica, de modo que, sendo necessario, possam elaborar e
apresentar relatério a mantenedora e érgéaos de controle.

Art.8° Cabe ao Conselho Municipal de Educagéo fiscalizar e acompanhar as
Mantenedoras e suas mantidas, pertencentes ao Sistema Municipal de Ensino de
Santo Angelo/RS, no cumprimento do disposto nesta Resolugéo.

Art.9° Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua publicagéo.
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Comisséo de Legislagédo e Normas:

Ana Valéria P. Lopes Machado
Angela Rodrigues Colla de Almeida
Alfredo Amaral Obregon

Eliane de L. Felden
Patricia Schmidt
Valdemir Roupke
Vera Maria Werle

Aprovada, pelo plenario, em 09 de Abril de 2025.

Presidente Conselho Municipal de Educacgéo



